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Câmara Municipal de Vereadores de
Ernestina – RS
Estado do Rio Grande do Sul


AUTÓGRAFOS
ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 093/2025
PROJETO DE LEI Nº 84/2025, DE 26 DE 	NOVEMBRO DE 2025.

ALTERA O NÚMERO DE CARGOS CONSTANTE NA LEI 3.068/2025, QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA, EM CARÁTER EMERGENCIAL, DE OPERADOR DE MÁQUINAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

											
	Art. 1º. Altera o número de cargos de operador de máquinas, constante de Quadro de Cargos previsto no art. 1º da Lei 3068/2025 que autoriza a contratação temporária em caráter emergencial de operador de máquinas, passa a vigorar com a seguinte:
“Art. 1º...................................................................................................................................................................................
	Quantidade
	Cargo
	Jornada
	Remuneração Mensal
	Atribuições

	05
	Operador de Máquinas
	40 horas
	R$-2.036,81
	De acordo com as atribuições previstas na Lei 2.039/2010.


..................................................................................................................................................(NR).
	Art. 2º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária específica.
	Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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SILVANE APARECIDA VARGAS
Presidente
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